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secnerlnn DE ADtlNlsrRAçÃo
PRFEITURA TUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR

Prezedos SenhoÍes:

Ê sabido que nosso Município não possui equipamentos para a realização de

Radioclinica-DiagnotiscoporlmagemeReumatologia,nafinalidadedeatenderos
,rniiip." é que aéhamos por melÉor elaborar o Edital de chamamento Público no

OO1/2018, para que possamos credenciar empresas do gênero para prestaÉo de

serviços no edital ora alencados.

Peço a esta administraçáo a urgência em estar realizando os procedimentos

administráivos necessários, a fim de gãrantir aos usuários dos serviços públicos de

saúde os atendimentos ora necessários.

SegueemanexocópiadoEditaldeChamamentopúbicono00'l/20'18'para
vosso con-hecimento, a fim de que sejam tomadas as devidas providencias'

Desta forma solicitamos que seja realizado processo de licitação para a aderir

ao Chamamerúo público no OO1i2O18,'na contrataçáo de estimada de R$ 30.000,00

(Irinta Mil Reais) no decorrer do Exercício Financeiro de 2018'

SolicitamosqueestacontrataçáosejaefetuadaemcaráteÍdeurgência,
dispensando a licitação.

Semmaisparaomomentorenovamosnossosvotosdeestimaeconsideraçáo.

Alto Paraíso - PR., í0 de Abril de 2018.

Secrctario Mun I dê Saúde
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DA..: SECRETARIA DE ADilINISTRAÇÃO

PARA: O SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLIGÍTAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação para a abertura do

processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a realizaçâo de licitação

pelo Município, processo exarado no têrmo de Credenciamento no 001/2018'

para contrataÉo de Pessoa Jurídica da área da saúde para atendimento geral,

ESF, Estratégia saúde da família, atendimento de urgência e emergência

serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, para

preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 20't 8, e,onforme o

termo descritivo Anexo V, cpm valor estimado para contrataÉo de até RS

30.000,00 (rrinta Mil Reais).

Alto Paraíso - PR., 10 de Abril de 2018.
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REF

SETOR DE CONTABILIDADE

CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E

CONFIRMAçÃO DESALDO,

OBJETO: "O presente processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a
rcalizaçÉro de licitação pelo Município, pro@sso exarado no termo de
Credenciamento no 001/2018, para crntratação de Pessoa Jurídica da área da
saúde para atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da família, atendimento
de urgência e emergência serviços de saúde eomplementar e demais
especialidades medicas, para preenchimento dos referidos c€l(,os para o
exercício de 2018, conforme o têrmo descritivo Anexo V, Com valor estimado
para contrataÉo de até R$ 30.000,00 firinta Mil Reais).

CLASSIFICACÃO ORCATENTÁRIA

4325 39034qrxm
OUIRAS DE5PE5Â5 DE PEs§OAI OECORREMTEs

DECONTn TO§ 0a 02 m 10.301m1ll.2.04() FUNDO MUNICIPAT DE SAUDE 1325

4529 3!t903!t503(m SERVICO§ E PROC. EM SAUDE DE MEDIA E (ts.Ozm-10.302.m14-2.0Á4 FUNDO MU NICIPAT DE sAUDE 4503

4571 3:|$39íEqXl SÉBVICOs E PROC. EM SAUDE DE MEDüA E @.02.m.10.:to2.oo!1.2.044 FU§DO MUNICIPAI DE SAUDE 4515

ffiz 339039503m 5IRMCO5 E PROC EM SAUOE DE MEOIA E (,8 02 m 10 302-m14.2.044 FUNDO MUNICIPAT DE SÂUDE 4547

Alto Paraíso - PR., 10 de Abril de 2018

RENATO APARECI NçALVES JORGE
r
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Alto Paraíso - PR., í0 de Abril de 20Í8.
Exmo. Sr.
DERCIO JARDIT JUNIOR
DD. PÍêfeito unicipal de Alto Paraíso
NESTE

Senhor PÍêfeito,

Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência para a abertura do presente

processo de inexigibilidade no qual tem por objetivo dispensar a realização de
iicitaçao pelo Município, processo exarado no termo de Credenciamento no

OOí/2018, para contrataçâo de Pessoa Jurídica da área da saúde para

atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da família, atendimento de urgência
e emergêncià serviços de saúde complementar e demais especialidades
medicas, para preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2018'
conforme o termo descritivo Anexo V. Com valor estimado para contrataçâo de
até R$ 30.000,00 (Irinta Mil Reais). No qual o contador já realizou a reserva de
dotaçáo para este valor."

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada dotaÉo:

licitatóío na modalidedêNecessário a realizaçáo de abe
de:INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO.
Sendo só o que se apresenta para o

JOB
Secretario Ge

Autorizo, cumprida a
Licitaçáo para providência em 1U04f2018.

Encaminh ao Setor de

traÉo

43250a.02.m.10.ito1-(x)14.2-0«) fUNDC' MUNICIPÂT DE sÂUDE339034(m)O
OUIiÀS DESPE5âs DE PESSOAL DECORRENTEs

DE COtVtR T64325

4503FUNDO MUNIOPÂTDE SAUDEo&02.m.10.302.m14.2(x4SEÂVICOS E PROC. EM SAI]DE OE MEOLA E/t529 339:t!tíBmO

45450a.0200.10.302.@142.0411 FUíIDO MUNIOPÂI DE SAUDE33903950:rro SERVICOSE PROC- EM §AUDE DE MEDIA E4571

FUNDO MUNIOPA! DESÂUDE 4587\08.02.m10.302.0014.2.(x4SERV|CO§ E PROC. EM SÂUDE DE MEDIAE r46iD2 3ÉXX)39503qX)

JARDIN
PRE N
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PORTARIA N. o 01ê/2018
DArA 2210112018
AUTORIA: Executivo Municipol
sÚrÂulA Alterq Membros do Comissõo

Permonente de Licitoçõo porct o exercício de 2018.

O Prefeilo Municipol de Alto Poroíso, Btodo do
Poronó, no uso de suos olribuições legois,

RESOLVE:

l') AlÍero Membros do Comissõo de Licitoçoo
poro o exercício de 2018. nomeqndo os pessoos oboixo relocionodos:

PresídenÍe: Voldemir Ribeiro Sporopon

Secretórío: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo

Membros: Comilo Rubio
Morio de Oliveiro Coetqno.
Morildo Roso do Noscimento,do Silvo

portir desto dolo.
2o). Esto portorio teró vigêncio de I (úm) ono o

3"). Fico revogodo o Portorio 245/2017.

4o). Esto portorio enlroró em vigôr neslo dolo.

Edificio do Prefeit icipol de Alto Poroíso.
sdo de joneiro de 2018.

NIOR

PUBLICÂDO NO JORN
UMUARÂMA ILUSTRAD
ÔRGÃO OFICIAL DO IIUNÍCIPTO

TM

Blodo do Poronó, oos 22 {vinte e d

CIO JARD

Ecliçâo N.a

o

uniclpol
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corrrssA OPERMANENTE DE LICITAcÁo

Modalirlde: lnexigibilidade de licitaÉo n' 0t 31201 8

Processo Admin istrativo.o 050/2018

OB.JETO: "O presente prooesso de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a
realizago Oé licitaçao pelo Município, procêsso exarado no termo de

Credenciamento no 001/201 8.

JUSTIFICATIVA

Considerando a Abertura de Edital para Credenciamento de Empresas
Pessoa Jurídica da área da saúde para atendimento geral, ESF, Estratégia

saúde da família, atendimento de urgência e emergência serviços de saúde
complementar e demais especialidades medicas, para preenchimento dos

referidos cargos para o exercício de 2018, conforme o termo descritivo Anexo
V;

Considerando a divulgaçáo do termo de credenciamento, em
publicação na data de 25 de Janeiro de 2018 (Umuarama llustrado, edição no

11.174) ;

Considerando que se faz necessário realizar um prooesso licitatório
para este objeto visto que é preciso seguir a Lei 8.666/93' e as instruções do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

Gonsiderando também que a Empresa RADIOCLINICA
D|AGNÓST|CO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA, cumpriu todos os
requisitos do edital de Ghamamento Publico no 001120'í8;

Como solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. Rodrigo
Wesley Sobreiro Revesso, estes serviços a serem contratados é de suma
importância para os usuários dos serviços de saúde e no desenvolvimento dos
serviços diários do centro de municipal de Saúde.

Porém há que se destacar que o Departamento de Contabilidade
informou a existência e a reserva de saldo de dotação para contratação
pretendida.

Observa tamLÉm que, diante da garantia estabelecida na Lei 8.080, no

seu Art. 20, diz A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o
Estado prover as condiçôes indispensáveis ao seu pleno exercício.

Informamos que o valor previsto paÍa a contrata até R$ 4rserá
30.000,00 (trinta mil reais) no deconer do Exercício Financei e

N .\/

\,*
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Diante disto, são essas as nossas justfficativas para, fundamento nas
Leis 8,666/93, 10.529102 e demais regramentos pertinentes reallzar licitação
para contrataçáo mencionada, submetendo o presente à apreciação da
Procuradoria Jurídica Municipal ra Parecer-

raíso - PR, 10 de Abril de 2018.

AIVÀPAN
deGom de Licitaçâo

ues lva

ils*dà ril
Membro

uarirda *"il"W&*fi"nto da sitva
Membro

$n*m,,S*
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RONALDO DE SOUZA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob ne 930.050 .Z4g-20,
portador da carteira de identidade RG no_ 4.993.235-9 SSp-pR, residentee domiciliado na Rua Generino Delfino Coelho, 33g6, Zona l-A,
Umuarama-PR, CEP: 87501-080,
MARCIA ALESSANDRA ARANTES MARQUES, brasiteira, casada sob o
regime de comunhão universal de bens, empresária, inscrita no GpFiMF
sob nq 006.398.729-56, portadora da carteira de identidade RG no.
6.200.072-4 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Generino Delfino
Coelho, 31 00, Zona l-A, Umuarama-PR, CEp: B75Oí -080,
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato ê na melhoÍ
forma de direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se
re-ge-rá pelos artigos 1.052 a1.087 da Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de
2002, pelas demals disposiçôes legais aplicáveis à espécie e pelas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICíLIO: A SOCiCdAdE
girará sob o nome empresarial dê RADtocLíNlcA - DlAcNosflco poR IMAGEM E
REUMATOLOGIA LTDA. e terá sede e domicílio na Avenida Ângelo l\íoreira da
Fonseca, 3787, Zona I-A, Umuarama-pR, CEp g7504-050.
CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E oUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá,
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no extenor,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios,
CLAUSULA TERCEIRA - oBJETo soclAL: A sociedade terá por objeto a exploração
do ramo de: S.erviços de díagnóstico por imagem, com predominância em
Densitomêtria ossea e Raio x; Atividade médica ambulatorial'com recursos para
realização de consultas, tratamento médico e exames complementares,
prestadas a pacientes em consultório, ambulatório, postos de assistência
médica, clínicas médicas e de empresas, postos de órgãos públicos,
consultórios privados em hospitais, bem como atendímentos realizàdos em
domicílio do paciente.
CLAUSULA QUARTA - INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
soclEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em o3t11l2ol5 e seu prazo de
dureção é por tempo indeterminado.
CLAUSULA QUINTA - CAPTTAL SOCIAL: O capital socral será de R$ 20.0
mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ í,00 (um

RADIOCLÍNICA - DIAGNóSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOG
ú

LTDA.
CONTRATO SOCIAL

Íolha: I de 4

uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrênte do país

00,00 (vinte
rêal), cada

los sócios e
distribuídas da seguinte forma

JIrNtÀ coi{ERcrÀl Do EstÀDo Do pÀtÀNÁ _ SEDB

CBRIIFICO O REGISIRO w O5/IO/2OLS 15!a8 SOB No
4720A27 a961 .
PRo:rocoúo: 155805703 DE OslLO/2OLs. NrRE. á12002?4964-
RÀDrocLnarcÀ - DrÀctrÕsrrco poR rliIÀctr{ a REotíÀtoúocrÀ
LTDÀ.

libêrlad Eosrus
sBcR-EtÁRrÀ cERÀr,

crrÀrTrBÀ? 05/10/2015

*,

Ulr-l
l Ã,,nrE coÀaftct^t II OOPArrlui I t

À walidaate desle docrr,oêDro, áê iryÍêBBo, rica sujêira à coq)lowação arê 6ua auEe.lici.dacrê ao siteffi.eqr!êEafacil.p!.gow.br iafoEa.Ealo o eeguiate cOaigo a. wêrificação: pR1SS8o57o3
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RADIOCLÍNICA. DIAGNóSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA
LTDA.

CONTRATO SOCIAL
Íolha: 2 de 4

c USULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS S CIOS: A responsabilidade de
cada sócio é
pela integral
10.406t2002.

restÍita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
ização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei

CLAUSULA OITAVA - ADMTNTSTRAÇAO DA SOCTEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a RONALDO DE SOUZA e
MARCIA ALESSANDRA ARANTES MARQUES, com os poderes e atribuiçÕes de
gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la, ativa e passivàmente,
judicial ê extra judicialmentê, perante órgãos públicos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§ 1.o- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interessê social
ou assumir obrigações se.ja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem

^{Lqú

CLÁUSULA SÉflMA ^ cEssÃo E TRANSFERÊNCn DE QUoTAS: AS quotas São
indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência para a sua aquisiçáo, se poslas à venda, fôrmalizandó, se
Íealizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: o sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar poÍ escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de
quotas postas à venda, o pÍeço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam
ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior, a cÍitério do sócio
alienante. se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem- Decorrido esse prazo
sêm que seja êxercido o direito de preferência, as quotas podeÍão ser livremente
transferidas.

#

como onerâr ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
§ 2.o- Faculta-se aos administradores, atuando isolada
sociedade, procuradores para perÍodo determinado,
mandato especificar os atos e operações a serem praticad

Jt lÍ!À coüERcrÀt Do BstÀlo Do pÀruNÁ - SEDE

autorização do
mente, con

evendo

outro sócio.
ir, em nome d

trumento de

€

CERTIFICO O REGISIRO W O5/lO/2015 15:118 SOs N.
4120A27 19 611 -
PR(,ÍOC!Ií,: 155805703 DE OS / L0 / 20L5. NIR! : a12oa2?4964 -iÀDrogLÍ!ÍrcÀ - DrÀcrósrrco poR rxÀcElf E REqríÀTot ocrÀ
LTDÀ.

\§"
xr{lr coiaERct^t

DO PAIÁNÀ'

LibêÍtaat Eoous ^ 
jt'

srcrrrÁ*re cÉn e.r, ( :I.v--
csRruBÀ, o5l10/2ors \-À vâliatâde desrê docrroêÂro. se iryrêáEo, Íica âujeiEa à coq)lowação dê 6ua au!êlrtciataate so sirerÚ- êEpresafacil. -pr.gôw.br iafoEálrdo o eeguiate códüo dq veriÍicação: pntssgOSZO3

SOCIOS: t%l QUOTAS VALOR

RONALDO DE SOUZA 50.00 í 0.000,00

50.00 10.000

10,000

í 0.000,00

MARCIA ALESSANDRA ARANTES
MARQUES

TOTAL: í 00.00 20.000 20.000,00
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CONTRATO SOCIAL
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Parágrafo único A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniaisem períodos inferrores a um ano, e o lucro apurado nessas demons traçõesINtermediárias, podera ser distribuído mensalmente aos sócios a título de Antecipaçãode Lucros, proporcion almente às quotas de capital de cada um. Nesse caso seráobservada a reposi ção dos Iucros quando a distribui ção afetar o capítal social,conforme estabelece o art. 1,0S9 da Lei n.o 10.406t2002CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro mesesseguintes ao té rmino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas edesignarão administradores quando for o caso.Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanÇopatrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a provado respectivo recebimento, à disposição dos sócios que nã o exerçam a admini straçãocLAUSULA DÉCIMA SEGU NDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SOCIO:Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade conti nuara suas atividades comos herdeiros, sucessoÍes e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interessedestes ou dos soctos remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidadocom base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, veriÍicada embalanço especialmente levantado.
Parágrafo únrco - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que asocredade se resolv a em relação a seu sócioCLAUSULA DECI MA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESTMPEOTME NTO: OsAdministradores declaram, sob as pen as da lei, que não estão im pedidos de exercer aadm IN istraÇão da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ,oupoÍ se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

CLÁUSULA NONA . RETIRADA DE PRO.LABORE; OS SóCiOS POdErãO, dE COMUM

ã:"J[]]il,§;"ff :X1:":** 
r, a tituià ue i p-rã l;;'.", observadas as d i sposições

.LAUSULA DECTMA _ ExERgícto socÍAl, DEMONSTRAÇÕES FTNANCETRAS EPARrlclPAÇÃo Dos soctos r'róJ áÉéüire-riô!, no te,rino de cada exercÍciosocial' coincidente com o ano civir, o. 
"arinúãiããi pre.t"rao contas justificadas desua administração, procedendo à ehb;;;#; l;inJu"nlario, do balanço patrimoniat edemais demonstraÇões contáb"i*"qr*iãã" pàr" i"ói.i"ça" societária, eraboradas emconformidade com as Normas Brasireiras ,iu ôàni"üiriorde. pa rticipando todos os

;:::?ffi jX"jã::â'"" a purados' nt'u",'- ;';;; rção das q uotas de ca pirar q ue

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaric ação, peita ou suborno,concussão, peculato, ou contra a economia popular, con o ststema financeironacional, contra normas de defesa da concorrên cta contra as es de consumo, fépública ou a propriedade.

JT'!:EÀ C!1IiERCIÀI] DO PÀÀÀrÁ - s@E

o

ffããi;B.:.**"ot w os/Lo/2oLs 1s!48 so' f,"
il3lffi Hi.i' :'3fl 3ió3llã/l8í,1*i;#f i,í*il8iãêii..

"lÉ**i,""TfrLÀ watiatattê atesre alocurêÀro, Eê iú 
coBrlrBÀ, 05./10/2015

,*,.".p,".";."il:;6:";*r:","."*.jj"."" ."§.r:"."..:H;":T1".,...,i:,.:,"iX:.,:,,f;f;."" .r."
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.LÁUSULA DÉclMA OUARTA - FOR.: Fica eleito o foro de Umuarama-pR para oexercício e o cumpriment:_,qor oirertos e-ãoiiõrio.r resurtantes deste contÍato,renunciando-se, expressamente, a qratqrer ortiã, Éãl *"i, privilegiado que seja.

,-_^- ! fo.r 
estarem assim, justos e contratados, datam, Iavram e assinam o presenternstrumento, em via única. obrigando-se tietmenü-ior si e por seus herdeiros acumpri-lo em todos os seus termôs

RADIOCLÍNICA - OTNCruóSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGI
LTDA.

CONTRATO SOCIAL
folha: 4 de 4

Umuarama/PR, 30 setembro dê 2015
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ffi
ffilrnica ANEXO I
0iagnóstico por imagEm Reumatologia

A sEcRETARtA MUNtctpAL oe saúoe oe atro penaíso - PR.

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE

pEssoA.tuRíolca oa Ánea oa slúoe PARA ATENDIMENTo cERAL, EsF -
esrurÉcn seúoe ol rlnrtíua, ATENDIMENTo oe uRcÊttcn e eueRcÊucn

sERVtços oe saúoe coMeLEMENTARES E DEMAIS EsPEclALlDAoes uÉolcas,
pARA pREENcHIMENTo Dos REFERtDos cARGos, PARA o exeRcíclo DE 2018,

divulgado pelo Município de Alto Paraíso - Pr, através do Fundo Municipal de Saúde,

objetivando a contrataÉo de prestação de serviços médicos, nos termos do Chamamento

Público no OO1|2O18.

Nome da Empresa: RADIOCLINICA DIAGNOSTICO POR IMAGEM E

REUMATOLOGIA LTDA - ME

Endereço Gomercial: AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 3787

CEP:87.504-050 Cidade:UMUARAMA Estado:PARÂNA

CNPJ: 23.4í2.642/000í-0í E-mail: radioclinicaumuarama@gmail.com

Especialidade: RADIOLOGIA

Médico Responsável: JONATHAS EDUARDO DO VALE MARTINS

CRMno:30.867 R.G.no:001,398.443 CPF/MFno.02O.823-721$2

Alto em27 d iro de 2018.

0rzl .412.

rÀ N
mbo da mp

Â. A. Marquês

Reumatologisfa e Densitometrista
CRM/PR 21246 RQE/PR 2799

inatu
Dr,Jonathas do valê Martias

Rediologasta
CRM/PR 30867 RQE/PR 20301

\r-IIÂDIOCLI ICA - Diâgnóíico por imagem ê Reumatologlâ
Rua Ângelo MoÍeira da Fonseca,3787, Umuârâma, Paraná

l4/.l 3622-2277 l44l 3622-549a
www.radioclinica.med.br
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Por ser expressão da verdade, firmo a presente

É

Alto Paraíso - Pr, em 27 de Fevereiro de 20í8.

0001

rÉ
ÍrúI

.PR
-zoa^1r

IMAGEM E RE OGIA

0iagnóstiEo pol imagem Reumrtollgia ANEXO II

A SEoRETARIA MUNtclpAL oe saúoe oe atto panaíso - pR.

A empresa RADIOCLINICA DIAGNOSTICO POR tMAcEM E

REUMATOLOGIA LTDA ME, abaixo firmado, DECLARA para os devidos fins de direito,

na qualidade de solicitante de cadastramento em CREDENCIAMENTO DE PESSOA

JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTo GERAL, EsF. ESTRATÉGn

sAúDE DA FAMíLn, ATENDTMENTo DE uRcÊNcn E EMERGÊttcn seRvlços DE

SAÚDE CoMPLEMENTARES E DEMAIS ESPEGIALIDAoes uÉoIcIs, PARA

PREENCHTMENTO DOS REFERTDOS CARGOS, PARA O EXERCiCIO DE 2Oí8 que

não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas,

Í23.4L2.

RADIOCLINICA D

s
Dra.MercieÀÀMarquês

Reumatologista e Densitomêtrista
CRM/PR 21246 RQE/PR 2799

E

,lGBo
TtcN

Dr, ronâthãs do Vale Menins
Radiologista
CRM/PR 30867 RQVPR 20301

RÁD|OCL|Í{|CA - Diagnóstico po. imâgem e ReumatoloBia
Rua Ângelo Moreira da Fonsecâ,3787, Umuaramâ, paraná

144) 3622-227 7 l44l 3622-549a
wwwÉdioclinica.med.br )-"
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CttlPJ g§.&{0. f36r§et *?0

âú. Hro Ailffo dos sry&:. gXl - Ftrü {grtr} rjl gsfl 13ilô

ÂH§XO V.

PliÂl{L}rA ,E YÂLOIES.
PR@E§§O DE CREDE! CtÀfEt{?o 00í,rôt8.

150,m1 250,00

210,00

fi§.za 135,06

1§0,00 17§,0O

RÀ'O x,oÊ

{CADA LADO)

.§

t,'l*\$"



N.D
Fls.

a?2

[,tunis,iFt de. *l-k P?r?ho .
CNPJ 95.64{t.736rffi}1 -30

coxA $F,PEÊF!L) (CÀOÂ râDO)

130.0(

D3

DE,$E*i6R6 10830

40,s0

«,,m

{cAe*

xo§,

(ÂPIosLKtuo) (CADA )

ÊMÃP

{eâoÂ
*m)

DE PÀTEL'q

'fS.00
{s,0s

1S.&
40,&
.1{}.@

4O;0§

Ít0,00
2U 50,00

40,@

\\-§
{."
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27IOZ201A ComÍrovante dê lnscriçáo e de SituaÉo Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídicâ e, se houver qualquer divergência, providencie lunto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
NUMERo DE tNscRtçÃo
2?.412.642t000141
MATRlz

coMpRovANTE DE |NSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AAÊRIURÂ
05t1012015

Fls.

t-
ul

&
NOME EMFJRES\ARIAL

RADrocLlNrca - DTAGNósTtco poR rrracE E REU ÁTOLOGI,A LTDÀ

com uso dê ionizante, exceto tom
PRNCIPAL

ado di nóEtico86.40-2{5 - Se.vi
CÓDIGO E DÀ ATIVIDAIIE

ED DÁ NAIUREZA

Limitadâ206-2 - Sociedade

LO DO ESÍÁAELECIMENTO (NOirE DÉ FANTÂSIA)
RÁDIOC U rcA DI,ÀGN osTtco POR I AGE E REU ATOLOGI,A

E DA§ ÂTMDADES
86.30{{12 - Atiyidade médica amb
86.30643 - Atividadê médica amb

ul,atorial com reculsos pala realização de examês complementares
ulatorial restÍita a consuJtas

LOGRADOURO

AV ANGELO MOREIRA OA FONSECA
COi'IPLEMEMIONÚMERO

3747

CEP

87.504{150

ENDEREçO tco

BÀFIRO,/DISÍRITO

zoNA r-Â
MUN

UTIUARAiTA

TEIfFONE
(ur 36zr{212

PR

ENÍE FEOERÂNVO {EFR)

CADASTTIAI
ATWÂ DATA DA S

0íí 0/20í 5
MOTIVO DE

ESPECIÂf
DATA OA ESPECIÂI

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no í.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/0z201O às 11:qi24 (data e hora de Brasília)_

Lqonsqra qs{/ dpirat sà"iail

Página:'111

PÍEparaí Págins
pãrs ímprõsalo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre porítica de privacidade e uso, crique aqú.
Atualize sua página

,{tr
t,.

http://www.recêita.Íazenda-govbr/pessoaJuridica/CNpJ/cÍtpiÍeva/CnpjÍeva_Solicitacao.asp V
1ll



27102t201A

MINTSTÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoriacêral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À Dívtoerrva
DA UNÁo

NOME: RADIOCLíNICA. DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA. - ME
CNP J : 23.41 2.6421 0001 t1
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
:"^.fl1:*l!{"_ 9g 

sujeito passivo acima.identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federar do Brasir (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da ú"iaã íõÀuJ iiiÃt" aProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão- é válida para o estabelecimento matriz ê suas Íiliais e, no caso de ente federativo. Dara
l?d^",:^":^i1919"-9 lunlgs qr:ulgo_s da administração direta a ete vincutaá;;. ú;;;:.;; 

"itráià! 
o"suielro passNo no âmbito da RFB e da.PGFN e abrange inclusive as contribuigões sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da rei-no 8.212,de 24 de jurho'áe í9õi.- 
- " -'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.br> ou <http://wwwpgfn.gov.br>.

certidão.emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN n" ,l.ls,l, de 2t1012014.Emitida às 16:í8:49 do dia 1\l12t2\1l <hora e data de e;asília>.
Válida até 16t06t2o18.
Código de controle da ceriidáo: 4778.3í D1.3852.44^0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

§

'-vr-
1t1



,ffi^
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0í7675537-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.412.6/;A000141
NOMC: GNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs': Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõês tributárias acessórias.

Válida até 27106/2018 - Fornecímento Gratuito

A autenticidadê desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda. pr. gov.br

$r

Emin lo via tote@t Fúbtia (2?nmola 12ntu 9)

V:u
\tr



PREFEITTIRA MUNICIPAL DE UMUARAMÀ
Estado do Parcná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAçÃO E FISCALIZAçÃO

Ceúidão Negativa de Débitos N" 4720 12018

CERTIFICÀMOS, conforme requerido por RADIOCLINICA, CPF/CNPJ n"

23.412.64210001-01, para fins FINS DE DIREITO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida

ativa dos cadastros Mobiliários e ImobiliríLrios), até a presente data em nome de RADIOCLINICA

- DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E RET]MATOLOGIA LTDA. - ME CPF/CNPJ N'

23.412.64210001-01, situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CODIGO DE AUTENTICIDADE:4971 33666663479

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 2Arc5I2O1A

UmuaÍama, terça -Íeira, 27 teveÍeiÍo

FUNCIONÁRIO: WEB

$,

\tí
I rc.-"^'t
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PODEF..TUDICiARI.j
.IUSTItIÀ )O TP-ÀBÀL.{LI

CERTIDÃO ÀIEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAI,HISTÀS

Nome: RADIOCLNICÀ - DIÀGNST]CO POR IMAGEM E REUMATOIOGIA LTDA.
ME

(MATRIZ E EIL]ÀIS )

CNPJ: 23 . 4T2. 642 / 0O0l-Ol
Certidão n": 1,4527'1966/ 2018
Expedição : 2l / 02 / 20LA , às 12:10:06
validade: 25/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da
de sua expediÇão.

usave
nora

Púb1

data

odo

Certifica-se que RÀDIOCLI{ICÀ - DIÀGNSTICO POR IMÀGEM E REIrIíÀTOLOGTÀ
I,TDÀME

(t ÀTRIZ E EItIÀIs), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
23.4f2.642/ooo]--oL, NÃo cotrsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabafhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 1,2.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa n" lS10/2017 do Tribunal Superior do
Trabafho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifldade dos
Tribunais do Trabalho ê estão atualizados atê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es Labelecimentos, agências ou fifiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribuna.l Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuitamentê.

INFORMAçÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes pêrante a Justiça do
estabelecidas em sentença condenatór

Trabalho quanto às obrigações
trans i da em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, in
recolhimento s previdenciários, a

concernente aos
s, a custas/ a

dê corre nte semolumenLos ou a recolhimentos determinad êm

de execução de acordos firmados perante o
;ou
ério

Trabafho ou Comissão de ConcifiaÇão Prévia.
s,

W
irú?ii:-s 3 :,i.ies. aês

a
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'"r ^*Y"



ICÀ r§x)§§{ÂTíVÂ »ü §RÂ§IL

§a;§

AVÀL14998'

âsjÓ0§:
tÍÁR F1.$a {; I Çr{ Â l( i o 'J

{t,.rr.J,^-',.S!,

§§TÁ}TI DU

e§lo @fitra:

LTDÀ . âfiE

data ê os últi-

€

üelltum €gistro errl a

q§e
ACÂO DÉ-

: ia-r,:1-lia '1-1a,:i, -



0Íjto4t2018 htqs:/www.sifge.caixa.gov.br,Empíesa/crícríFgecFslmprimiÍPapêl.asp?VARPêssoaMatÍiz=23500728&VARPessoa=23500728&.
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G*rx,
GÁJXÀ ECONÔT,,I}CÂ FÉDEEÀL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 2341264210007-07

Razão Social: RADIoCLINICA

Endereco: AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA3787 I ZONAI A I- UMUARAMA / PR/ 87504-050

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

dé-bitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÍt' 7,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

validade: I3/O4/2OL8 a ozlo5lzotB

Certificação I{úmero: 20180403202140340584365

Informação obtida em O6/O4/2OL8, às 15:36:08.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada à verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei está
Caixa:

hnps:/tww.sifue.caixa.gov.br/EmpÍêsa/Críd/FgecFslÍÍpÍimiPapel.asp?VARPessoaMâtiz=23í[728&VARP§soa=235m728&VARLJÊPR&VARInsc.=23
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Av. Pe

PrefeiÍura M
dro Ama ro dos Sa

.640.736t0
uNI

ntos, 900 _ Fon

CI
00í-30

de Alto paraís

e/Fax (0xx)443664-ís

o-PCNPJ 95
paI

cEP 8752s-000
e-maií - altoParàiso@préf.pr.gov.br

PARECERJANDTCO

Inexigibilidade N. 0t312018

Processo Licitaúório n. 050/201g

'?Xl*;" 
Inexigibilidade 

tem

,"*"t11^1:li"i"n"'"r""ú*por' 
obielivo dispensar a

."r.ou 1" 
credenciamenro';#;fi 

? l::":r: exarado no

,, *,,Jyff;# ã,ril,T;::T;; "i.,,,rffi#fff 
,;ri:

emergência serviços n" 
-".1-^"'"ntrmento de urgencia e

especialidades rnédicas, ;;;;"-'^:tl|emenÍar e demais
cargos I*.," ;: o .*"."i.io à.ã; *:::"fr#:,:"*,j.::Hfj

O procer
Licitaçâo n.0l3lzoisl'"""tto 

em análise é aquele reft:rente a Inexigibilidade 
de

^ Junto a
secretaria M, 

"i.ip;;;"" l'^..1,i":*:. ", 
conrra-s e : r.

Tll:"., 3- Edirat o" 
"nr"1Yl.z--pranilha 

«ie'- u'- "o'*'cação Intema da

õorrcr,ução de sardo 
"*"'::1.': 

Públi"";;; ,'n:l''"t 
referente aos sen'icos

;rtrfl,#f .;,.#;",::,ff fl 
t;xmll;irr:"i.",i"tT:,:

Em suma é o que se exhai do encêrtado.
passo à manifestação requerida.

saúde jusrific*o"o f'::::':i:: 
com o pedido da secreraria Municipal de

trffiff : íi::*"Â#jr::"fr i:, ;:,t"H: ;t ;; :ff *t*tr#
saúde complemenrar e ,l,ltfol**t:.f1 

*sentio.t emergência" serviços de
a".urau a"'ru,ia-" ü0,"" lt"'iLi"iffi 

iufi aud"t mi'Ji cas, uiroraá ;#;; ;

casos, diz a f"i S.OAâ;S"3Ta 

da ine.dgibilidade de liciração, r,ejamos o que, nestes

An. ZS. É inexigívet o li:.jit -inviatifiaade ai co.íiefisEs, r,l, 
"í,i,J|i,,, 

quondo houver
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PÁRECERJURÍDICO

Inexigibilidade N' 013/2018

Processo Licitatório n' 050D018

Objeto: Inexigibilidade tem por objetivo dispensar a

realização de licitação pelo Municipio, processo exarado no
termo de credenciamento n'001/2018, para contratação de
Pessoa Jurídica da érea da saÍrde para atendimento geral, ESF,
Estratégia Saúde da Farnília, alcnCimento de urgencia e

emergência serviços de saúde cornplementar e demais
especialidades médicas, para pleenchimento dos referidos
cargos para o exercício de 2018, conforme o termo descritivo
Anexo V.

O processo em análise é aquele referente a Inexigibilidade de
Licitação no 01312018.

Junto ao processo enconrJa-se: 1- Comunicação Intema da
Secretaria Municipal de Saúde; 2- Planilha rte Valo;ss referente aos sen iços
médicos; 3- Edital de Chamamento Público, com anexos e minuta de contrato; 4-
Solicitação de saldo orçamentiário e confirmação de saldo pelo setor de
contabilidade; 5- Autorização do Prefeito Municipal; 6- documentos de
habilitação da empresa credenciada;

Em suma é o que se extrai do enca-rtado.

Passo à manifestação requerida.

O feito iniciou-se com o pedido da Secretaria Municipal de
Saúde justificando o requerimento, tendo-se ern vista a rrecessidade de
contratação de pessoa jurídica da área da saúde para rtenclimento geral. ESF -
Estratégia Saúde da Família, atendimento de urgência e emergência. serviços de
saúde complementar e demais especialidades midicas, üsando atender a
demanda de saúde pública dc Municipio.

Acerca da inexigibilidade de licitação, r,ejamos o que, nestes
casos, diz a lei 8.666193:

AtÍ. 25. É inexigível a lil,ii;lçfro quondo hotner
inviabilidade de comoeticão. em cspccitl:
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Dentre as hipóteses de afastamento da licitação, distinguem_se
as hipóteses de dispensa e inexigibilidade nos seguintes termos: dispensadepende de expressa permissão legal, Íigurando na Lei em rol taxttivo, já ainexigibilidade apresentada em ,ol exrÃpfifuotivo e acontece sempre que háinviabilidade de competição.

Sendo assinr, nessa linha de raciocínio, os casos típicos deinexigibilidade ocorrem quando existe um único fomecedor ou prestador deserviço que atende aos requisitos de que Administração precisq caracterizando-
se a inviabilidade de competição.

porém, no caso do credenciamento há tratamento específico,pois se trata de situação flática inversa tradicionalmente estudada, ou sej4 aAdministração pretende contratar todas as empresas/profissionais que tivereminteresse no objeto da ricitação e que satisfaçam os requisitos necessrírios,situação em que também inexiste competição, uma yez que a todos foiassegurada a contratação.

A respeito tema, Jorge Ulisses Jacoby Femandesr, tece oseguinte comenüírio:

Todos os compêndios clássicos sobre tema colocavamidéia de que inviabilidade de competição caracterizava_se
quando só um futuro contratado ou só um oqeto v"naiAo fo.fornecedor exclusivo pudesse satisfaze.r interesse 

.da

Administraçâo.

Se a Administração eonvoca todos os proÍissionais dedeterminado setor, dispondo-se contrâtar todos os que tiverem
interesse que satisfaçam os requisitos estaberecidos, fixando eraprópria varor que se dispõe pagar, os possÍveis licitantes nãocompetirâo, no estrito sentido da palavra, inviabilizando
competiçÍio, uma vez que Íodos foi assegurada contratação.,,

l;r51fl»es' 
loree urisses Jacobv. contrataçâo direta sem licitaçâo. 7a ed. Bero Horizonre: Fórum,2008, p.
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Marçal Justen Filho2, no mesmo sentido:

Não haverá necessidade de licitação quando houver
número ilimitado de contratações (ou) quando escolha do

paÉicular ser contratado nâo incumbir própria Administraçâo.
Isso se veriÍica quando uma alternativa de contratar não for
excludente de outras, de molde que todo particular que desejar
poderá fazêlo (...).

Nas hipóteses em que não se veriÍica excluilência entre

âs contratações públicas, soluçâo será credenciamento [...1.

O credenciamento envolve uma espécie de cadastro de

prestadores de serviço ou fornecedores. O credenciamento é o

ato pelo qual sujeito obtém inscrição de seu none no referido
cadastro. [...1

. Nas situações de ausência de competição, em que

credenciamento adequado, Administraçáo não precisa realizar
Iicitaçâo. Sob ceúo ângulo, verifica-se inexigibiliilade ile
Iicitação, por inviabilidade de competiçâo, Na verdade,

inüabiüdade de competição consiste, no caso, na ausência de

excludência entre os possÍveis interessados.

Observa-se, portÍmto, que a inviabilidade de competição

decorre essenciaünente da possibilidade de se contrataÍ todos os que se

enquadrarem nos requisitos estabelecidos pela Administação, indistintamente.

Nos casos em que o credenciamento faz-se possível, não haverá como avaliar se

um melhor ou pior nem mais barato ou mais caro do que outro, porque todos

atendem perfeitamente ao interesse da Administração.

O Tribunal de Contas da União (TC[D reconhece

credenciamento como espécie de inexigibilidade, cúdando para não se confundir

com instituto semelhante, de pré- qualificação, previsto no art. 114 da Lei
8.666193:,

'z ruSTEN FILHO, Marçal. Comentários t ei de Licitações ContÍatos Administrativos. I I " Ed. São Paulo.
Dialetica, p. 39.

,
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IvoTol

t..l

Como é cediço na doutrina e jurisprudência, o
credenciamento tem por base constitucional o artigo 32,
inciso )O(I, bem como do artigo 25 da Lei g666fi 9i3, na
medida em que permite extrair hipótese de inüabilidade
de competição decorrente da possibilidade de
Âdministração contratar quaisquer empresas ou
proÍissionais de um determinado seÍor em igualdade de
condições, observados os requisitos de qualiÍicação.

t...I

Já-o instituto da pré-quaüÍicação, tecnicamente falando,
refere-se possibilidade de Administração realizar a
verifrcação das condições de habititação dos licitantes em
concorrências cuja relevância naturcza especíIica do
objeto assim recomendem. É o que dispOe art I14 do
Estatuto Federal de Licitações Contratos:

t...1

l-e1e_, ngrtanto, que a pré-quaüIicação preüsta no artigoll4 da Lei 866611993 aplica-se sometrte à concorrêncú,
modalidade licitatória de maior complexidade, e se fâz
necessária quando houver necessidade de aferição mais
criteriosa da capacidade técnica, jurídica e econômica dos
interessados em contrâtar com Administração púbüca.

(Acórdão 141/2013-Ptenário).

No caso em análise, portanto, verifica_se que há autorização
legal para a tealizzção do credenciamento, com base no art. 25, caput, da Lei
8.666/90.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e
requisitos da norma foram preenchidos, sendo compatível com as dispôsições do
ut.25, caput, daLei 8.666190, motivo pelo qual poderá o prefeito Municipal,
caso veúa a adotar posicionamento semelhante, contratar os serviços da empresa
RÀDIOCLIMCA - DIÀGNÓSTICO POR IMÀGEM E REI]MATOLOGIA
LTDÂ - ME, que demonstrou interesse no objeto da licitação.

7-
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Por fim, ressalta-se que os pareceres proferidos em processos
de dispensa e ineúgibilidade de licitação são facaltativos e não vinculantes, de
fonna que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu
poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão consútivo, visto sua
natureza jurídica de mero ato de administração consaltiva, conforme
jurisprudência pacífica do STF3.

É o nosso parecer.

{raíso - PÀ ll dsA
)

oÀB-PR 58768

t srF - MS 24073 DF, Relaton carlos velloso, Dara de Julgamento: 06/1112002, Tribunal pleno, Data de
Publicação: DJ 3 I - I 0-2003.
STF - MS 2463I DF, Relator: Min. Joaqnim §alüosq Data de Julgamento: 09/0gD007, Tribunal pleno,
Data de Publicação: DJe-o18 01-02-2008

bril de 2018.
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Áv. Pe&oAmoodos§anÍos, 9A0-FotpJFm (M) 44 3664 t j2A
e-mail - altoparaiso@pref.or.sov.br

9e ust"çao n. 0 i u20 í 8, ", "#;í'"tlF"l""tiTiJ8,-?-',e"i'ts1ljiJl?38*i8ÊItAcEt E REUHATOLOGTA LTDA - ME, quê tem como objeto: O presente p*""o Oã
inexigibilidede tem por_objeüvo dispensar a teerizaçáo de ricitaÉo pero Município, pó"""iã
exarado no termo dê credenciamento no 00i/201g, para contráação de pessoa iriiai"" oã
áreá da saúde pera atendimento gerar, EsF, estraiegia saúde <ia Íamíria, atendimento ààurgência e emergência serviÇos de saúde comprêmeúr e demais especialidades ;JL",para preenchimento dos refuridos ca(ps para o exercÍcio de 20íg, conforme o termo oescritivã
Anexo V.

Art.3o) Este decreto entrará em vigor na datia de sua
publicaÉo.

DECRETO N.o 1770t2018
DATA: íí de Abril de 2018.
SÚMULA: Adjudica e Homotoga resultado do
processo de lnexigibitidade de Licitaçáo n" 013/2018.

paraná, no uso de sues atribuiçÕes r"nrl", j'"t"*o Municipal de Alto Pareíso' Estado do

Comlssáo Permanente de LlcltaÉo,
CONS/DERII^rDO o rêsultado apresentado pêta

DEGRETA:

Art. ío) Fica Adjudicado em favor da empresa
RADlocLlNlcA DrAcNosflco poR ÍHAGEM E REUMAToLoctA LTDA - E, o resurtado
do procêsso de lnexigibitidade de Licitação n" 013/2018_

EdifÍcio Mun cipal de Alto Paraíso, aos 11
dias do mês de Abril de 2018.

JUí{IOR
unicapal

PUBLI CÀDO N O JORNAL

A ILUU
óncÃo o

MUÀRAI\,Í
FIClALDO MUNICÍPIO
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cREDENcIAMENTo DE pEssoAs .luniolcls ooí t 2019, TERÍf,o DE
tNExrclBlLlDADE 013120í8, eARA pREsrAçÃo oe sERvlços ta saúoe púellce
oo trur,ilcípto DE ALTo plRlíso.

TERiiO DE CONTRATO NOO73'20í8 PíÚAP, QUE
ENTRE SI FAZEM O iIUNIC PIO DE ALTo PARAiso,
nrRavÉs Do FUNDo MUNlctpAL oe slúoe I
EMPRESA RADIOCLINICA DIAGNOSTICO POR
IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA ME, OBJETIVANDO
A pREsrAÇÃo DE sERVrÇos run snúoe púBLrcA Do
MUNICIPIO DE ALTO PARAISO - PARANA.

O UUUICípP DE ALTO paneíSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ-MF sob o numero 95.6/0.7361000í30, com sede na AVENIDA PEDRO AMARO
DOS SANTOS, No. 900 neste ato representado pelo Senhor PreÍeito Municipal, DERCIO
JARDIM JUNIOR, Prefeito Municipal, Portador da Cédula de ldentidade no 1.649.0334
SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sobre o número 474.519.719-53, residente e
domiciliado na RUA PROFESSORA RITA HELENA GARCIA MELO, No.735, no Município
de Alto Paraíso, Estado do Paraná - Pr, através do FUNDO üUNICIPAL DE SAUDE,
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.251.2821000í-74, com sede na
AVENIDA AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA, NO 1986, CEP: 87528-OOO, NCSTE AtO
representado por seu Secretário de Saúde Sr. RODRIGO WESLEY SOBREIRA
REVESSO, brasileiro, servidor publico municipal, portador da Cédula de ldentidade no
10.í87.309-9, devidamente inscrito no CPF, sobre o número,06í.355.079-07, residenle
e domiciliado na rua JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES, No 1167, na cidade de Alto
Paraíso - Paraná, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e
RADIOCLINICA DIAGNOSTICO POR lilAGEM E REUMATOLOGIA LTDA ME, empresa
Jurídica de direitos privados, inscrita no CNPJ no: 23.412.il210001-01, com sede na AV.
Angelo Moreira da Fonseca, no 3787 . Umuarama - PR, nesse ato representado pelo Sr.
illARClA ALESSANDRA ARANTES MARQUES, brasileira, médica, CRM-PR no.
212461PR RG. no.6.200.0724 SESP/PR, CPF/MF no.066.398.729-56, doravante
denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo Íirmadas,
pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de
Credenciamento Universal no 001/2018, Termo de Inexigibilidade no 01312018, Processo
no 050/2018, homologado em 1110412018, ê que se regerá pelas Leis Federais nos
8142190, 8.666/93 e alterações posteríores, Lei 't5.708/2009, Portarias nos. 358/2006 e
2O48l2OOg do Ministério da Saúde e Resolução Normativa - RN no. 71I2004-ANSS, da
Agência Nacional de Saúde Suplementar e demais entidades vinculadas ao Sistema
Único de Saúde - SUS e Acordão í63312008, bem nas recomenda@es técnicas e

Colendos Tribunais de Contasjurisprudenciais do E. Tribunal de Contas da
Estaduais, atendidas as cláusulas e cond a enunciadas:

CúUSULA PRIiIEIRA - Do oBJETo
'1.1 O CREDENCIADO prestará serviços

Estratégia saúde da família, atendime
saúde para atendimento geral, ESF,
ncia e emergência serviços de saúde

na da
nto urgê

complementar e demais especialidades medicas, para preenchimento dos referidos
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cargos para o exercício de 2018, conforme o têrmo descritivo Anexo V, para a Saúde
Pública do Município de ALTO PARA|SO:

CONT'ORME TABELA A BAD(O

180,m 210,m47 DEI{SITOMETRÁ CORPO lÍ\ÍtElRO

/t8 DET{SITOMEÍRIA OSSEA 2SEGMENTOS (FEMUR E COLUNA LOMBAR) 110,20 135,m

17t@49 DENSITOMÊTRI,À OSSEA 3SEGMENT()6 (FEMUR, COLUT{A LOMBAR E PUt{HO) $0,m

40,00 @,m201 RAIO X DE ANTEBMçO AP/PERFIL (CÂDA LADO)

202 RAro x DE aRco6 cosrÁ6 (CADA lÁDo) 1m,m @,m

40,00 50,m203 RAro x DE ARco6 ztcoMÁTrcos

2U RAIO X DE SEIOS DA FACE (WAIERS E fiIRTZ) 40,@ 50,m

RAIOX DE ABDOME SIMPl.rS (NECESSITA DE PREPARO) 40,m @,q)205

206 RAro x DE ARncuuçÂo coxGFEMURÂL (cAoA LADo) 40,m 60,m

207 RAto x DE ArflcutÂçÂo sAcRoíuAcÁ
'1O,00

m,m

208 RAIO X DE BACIA ÊMAP 40,m 60,m

2tE RAIO X DE BRAçO AP/PERFIL (CÁDA LADO} 40,00 60,m

210 RAro x DE cÂrcÂNEo lpERFrL EÂxral ) (CADA rADo) 40,@ 60,(n

211 RAto x DE cAvuM ou ADENáDE (PERF|L) 40,00 60,m

zL2 RAIO X DE COLUI{A CERVICAL (AP.PERFIL} 40,m 60,00

273 RAro x DE coLUNA cERVtcÁL (oBuouAs ou FtExÃo E ofiENsÃo) 40,00 60,m

2L4 RÀOX DECOTU A DORSAL (ÀP.PERFIL) 40,00 60,m

215 x ro x DE coLUM DoRSAL (oBueuAs ou Fr-B{Ão E ürENsÃo} ,o,00 60,m

RAIO X DE COLUiiA LOMMR (AP:PERFIL} «),00 60,00

247 RAro x DE @LUÍ{A LoMBAR (oBueuAs ou FtExÃo E EfiENsÃo) ,o,00 60,m

2ra RAIO X DE COLUNA PARA ESCOLIOSE APIPERFIL 1$,00 180,m

219 RA|O X OE COLUNA SACRO{rC|X /t0,0O 60,q)

2m RÂto x DE coLUNA ToRÁC+LoMBAR (Ap-pERFtLl 40,00 60,00

22r RA|O X DE COTOVE LO AP/PERF|L (CÁDÂ t ADO) 40,m 60,m

222 RA|O X DE COXA (AP/PERFIL) (CÂDA LADO) 40,00 50,m

223 RAto x DE cúND (aP-PERF|L) 40,m 60,m

224 RAIOX DE ESCANOMETRI,A DE MEMBROS INFERIORE§ rco,m 130,m

225 RAiO X DE IDADE Ó§SEA EM AP 40,m 60,m

?25 RAIO X DE JOETHO (À(IAT DE PATEI,A} // 40,00 60,00

227 nalo x DE JOEIHO EM APlPERfrL (CÂDA |.ADO) />/ /O,0O 60,m

224 RÁro x DE MÃo AploBLíouA (caDA rADo) 40,(n 60,m

279 RAIO X DE MEMBROS INFERIORES 1m,m ]0,m

2§ RAIO X DE NÂSAL 40,m 60,m

227 RA|O X DE OMBRO AP (CÂDA IADO) 40,m 60,m

212 RAro x DE pÉ {aploBuouo) (cÂDA rADo) 40,m 60,m

233 RAIO X DE IETTRRADIOGRAFIÁ 1Í),m 180,00

]TEII
SERV COS 9Ê R5 ÂTE R5
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234 RAIO X DE TORAX ÂPIPERFIL 50,@ 70,00

23S RÂIO X DE TORÂX EM ÂP ,!0,00 @,00

276 ToMocRAFta DE aBDôMEN suPERroR 148,63 170,00

277 ToMocnÁf n DE aNGroroMoGRAFtA cRÂNto 295,m 320,00

27A
ToMoGRAFIA DE AI{GIoToMoGRAFIA DE ABDoME ÍoTAL (NEcÉssIÍA PREPARo) sÃo 2
PROCEDIMENTOS

295,m 320,00

279 TOMOGRAFIA DE ANGIOTOMOGRÂFIA DÉ TORA){ (COM PREPARO) 29s,@ 320,00

280 ToMoGRAFTA DE ARncutAçÕEs 96,75 É0,m
241 TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL 96,76 130,00

242 TOMOGRAFIÂ DE COLUNA DORSAT ,76 130,m

243 ÍOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBAR 111,10 145,m

2U ToMoGRAFta DECRÂ n 107,44 !to,00

285 ÍOMOGRAFIA DE FÁTE OU SEIO DA FACE 96,7s 130,m

286 ÍoMocRAFra DE MAsrótDEs ou owDos 96,7s 130,00

247 ToMoGRAFtA DE óRBnÀs 160,m 190,m

28a TOMOGRAFIA DE PETVE OU BACIA 148,63 170,m

249 ToMoGRAFta DE pEscoço - t ÀRtNGE, nREótDE, FARIi|GE 96,75 130,m

290 ToMoGRAFTa DE sEra úRsrcr 107,44 140,00

a4l TOI\,OGfiAFIA DE TóRA( 146,4t 170,m

232 ÍOMOGRAFIAO€ UROTOMOGRAF]AABDOMINÂt (NECESSTTA PREPARO) 272,ú 310,00

293 {ATRASSOI{OGRÁFIA COM DOPPTIR ARTERIAT MEMBRO INFERI OR BILATERAT 3g),(n 410,00

294 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPTfR ARTERIAL MEMBRO 
'NFERIOR 

UNILATERAT 7!n,go 220,@

295 ULTRAS§ONOGRAFIA COM DOPPTfR ARTERIAL MEMSRO SU PERIOR BILATERAL 380,ü) 410,00

296 ULTBASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARIERIAL MEMBRO SUPERIOR UNILATERAL lx),(n 220,@

497 ULTRÀ5SOI'IOGRAFIA COM DOPFI-ER VENOSO MEMBRO |NFER|OR BtIATERAL {TROMBOSE) 380,@ 410,m

294 UL]RASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO INFERIOR BITAÍENAL §ARIZES) 3@,00 410,m

299 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO INFERIOR UNIIATERAL (TROMBOSE) 1fi,N 220,m

3m ULTRÀSSONOGRAFIA COM DOPPTSR VENOSO MEMBRO INFERIOR UNII-AIERAT (VARIZES) 190,(n 229,ú

301 UITRÀSSOÍ{OGRAFIA COM DOPPTERVENOSO MEMBRO SU OR BITATERAL i80,u) 410,@

302 UTTRÀSSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO SUPERIOR UNILAIERÂL $o,at) 220,ú
303 ULÍRASSONOGRÁFTA DEABDÔMEN sUpERtoR {Írgado, üas biliares, ve§ícuta, pâncreas, baço) . 100,m uq@
304 ULÍRASSOiIOGRÀF|A D€ ABDÔMEN TOTAL (abdôme. supedor, retropeírônio, n / l:o,m 140,00

ULTRÂssoNoGRAFra DE APARELHo URINÁRIo (rinse bexiga) 1m,00 u0,m

305
ULTRASSONoGRAFTA DE ARncULAçÃo (.ioelho, cotovelo, ombro, punho, mAr,tomo2eto,
panturÍilha em alguns càsos )

u0,m 1,r0,0o

307 uLTRAssoNoGRAFra DE DopptER DE aBúMEN Toral 170,00 190,00

308 ULTRASSoNoGRAF|a DE DoppLER DE aRTÉRAs RENAts (necessita prêpero 2m,m 220,@

309 ULTRASSoNoGRAFTA DE DopprER DE cARónDAs 130,00 150,m

310 UTTRASSONOGRAFIA DE DOPPI.ER DE TV, I]REOIDE MAMA, AB SUPERIOR. 14tm 16s,m

313 U LTRÀSSONOGRÁFIA DE DOPPLER TEST]CULO 189,m 2L9,@

314 ULTRASSONOGRÁF|A DE HIPOCONDRIO DIREITO (flgado, vesícule, vías biliares, pâncrêâs) 100,m 120,00

/E'
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ULTRASSoNoGRAF|A DE óRGÃos E ÊsrRtrruRAs supERFtctAts (MAMAS, REGtÃo cERMcAr.
nREOTOE) 100,00 120,00

cúusula sEcuNDA - DA FoRMA DA pREsrAÇÃo Dos sERvtços2.í. os serviços serão prestados para a secretarÍa 'Municipar 
de sáuãã ão município deALTO PARAiSO, Estado do paranà, conforme 

"ronoor.r".22' o cREDENcTANTE nscariáià-á'õnÉóÉr.ré'íÃoa akavés do órsão comperente,a@mpanhando incrusive o grqu {e-:qtlsfaçao aãs usuarios, em @nsonância e obediênciaao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142t90;no ó;;il;;;;;i;ü-ssi;;
28/09/95.

q4qstlLA TERcEIRA - on ucÊnclA coNTRATUAL
3-Í. o prazo de vigência deste contrato será de atd ãr oe JANETRo dê 2019, com inícioà partir da data de sua assinatura, podendo réi úàÀg"oo, nos termos do àrtigu sz, in",llda Leino B'G66/93, e suas a*eraçfus posteriorás,-le-i1;bàÉãôã:'rvo 

vs qrrvr

PaÉgrafo Único: o prazo paraexecução dos serviços será até 3í de Janeiro de 201g.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1, Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTEpagará à CREDENCTADA o valor de até R$ 30.000 ,00 (trinta mil reaÍs), conformerelatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.4.2. As despesas deconentes da execução do objeto do p credenciamento

320 U LTRASSONOGRAFíA DE PAREDE ABDOMINAL ut00 13t@
321 UTÍRÁSSONOGRAFIA DE PÂRTES MOTTS OU AXITAS POR LADO 120,00 l/t0,0O
322 uLÍRAsso oGRAFtA oE pÉLucÂ (GtNtcoLóGtcA vta ABDoMt irar) 100,00 120,@
323 ULTRÂssoNoGRAFta DE pÉLvlcÁ (vt À TRAN5 _ vaGtNAL) 100,@ 120,@
324 ULTRASSONOGRÁFIA DE PENIS

160,00 180,00
325 utrRAssoNoGRAFtA DE PRóÍATA (vla ABDoMt NAL) 1m,m 120,@
326 LTRASSONOGRAFIA PRósrATA TRÁN5RETAT)U DE (vrA (nêcessitâ preparo p/exâmê) 120,00 140,00
327 ULTRASSONOGRAFIA DE REGIAO AXITAR (POR LADO

1/t6,00 166,00
32A ULTRASSoNoGRAF|A DE REGÁo tNGUtNAL (poR rÂDo) 120,ú 140,00
329 ULTRÂSSONOGRAFIA DE SUBMANDIBUU\R

145,00 165,m
330 ULTRÀSSONOGRAFIÂ DE SUPRA RENAL

90,00 110,00
331 UITRASSONOGRAFIA DE TESTICUtO SEM DOPPI.fR

89,m 1(D,@
332 UI.TRÀSSONOGRÂFIA DE TRANSFO$rANEtÂS

1m,00 120,@

Dêsp. o€.C'Éo

1325 a§o34moq) OUTRÂs DISPE qS OE PE5sOÂI DECORRETiTES DE FUNOO MUNICIPAI OE
§AUDE 1a2S

4529 339G1950:Nm sERVICOS E PROC. EM sÂUDE DE MEOIÁ E 70-302.@74.2.M4 FUNOO MUNICIPAT DE
SAUDE 45(!t

457L 33903950:t{DO SERVICOS E PROC. EM sÂUDE DE MEDIA E o8-02.0(t.10.302.00142.044 FUNT'O MUNICIPAT OE
SAI,IDE 1t5rl5

16D2 33539sctgx) SERVICOS E PROC EM sAUDÊ DE MEDIA E 08.02.m_10.:|02.m14.2.044 EUNDO MUNIC'PAL DE
SÂUDE Ir587

conerão na seguintê dotação orçamentária:

k9
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cúusul_l eutNTA - Dos REAJUSTES
5'1. O preço proposto e 

lxg e ineajustáver até o prazo de 3í de JANETRo de 20í9. Noentanto, na hipótese de,se efetüa, " prooogãção prevista no subitem 3.1 deste
llstryTeltg' -o 

preço poderá. ser realustãdã 
-Ãni o"l" n, ,piár"ão-ão conserhoMunicipal de Saúde e valores da tabela'SU§e n.gion"f.

cúusuu sExrA - DAs coNDtçÕes or eAGAMENTo
6'1' A remunera@o dos servi.cos pievistos no ou;Lio oeste contrato se dará unicamentecom base nos Anexos lV e ordem de serviço.
6,1- sef efetuado o pagamento do varor rãferente aos serviços prestados até o dia 10 domês subsequente.

GúUSULA sÉTtf,IA - DA REscIsÃo GoNTRATUAL
7'1' A inexecução total ou parcial oeste contrat-ãnse;ara a sua rescisão administrativa,nas hipóteses previstas nos arts. 7z e 7g oa iei n" á.oools3 e posteriores aneraç@s, comas consequências previstas no art. g0 da referida Lei, sem que caiba à CREDENCTADA
9ileito a qualquer indenização.
7.2. A rescisão contratual poderá ser:
7'2'í' Determinada por ato unilateral da AdministraÇão, nos c€lsos enunciados nos incisosI a Xll e XVil do art. 78 da Lei 8.666/93
7.2.2. Amigáver, mediante autorÊação da autoridade competente, reduzida a tenno noprocesso credenciatório, desde que àemonstrada conveniêncla p"ã 

" 
Àorini"tLçao.

CLÁTÂSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8'í sem prejuizo das sanções previstas nãs arts. g6 e g7.da Lei g.666/93, a empresacontratada Íicará sujeita às seguintes penatioaoes, aJsegurada a prévia deÍesa;!:l ygt9 atraso injustificado na execução do Contrato:
8'2.1. Muhta de 0,337o (trinta.e tres centesimos porêntol, sobre o varor da obrigação nãocumprida, por dia de atraso, limítada ao total Oà-ZôV"lunte por cento);I 3 Pela inexecução totat ou parciat oã c*irãiol''" ,

:r"r;;Í:1" 
de 2oo/o (vinte por cento), calculada sobre o vator do contrato ou da parte não

8.4. As multas aqui previstas não têm caráter
consequentemente, o pagamento delas nao exirnàoos eventuais danos, perdas ou prejuízos que
Município de ALTo pAúíso, esta<io áo É;;;-

compensatório,
o proÍissional con
seu puní

porém moratório e,
tratado da reparação
venha acaretar ao

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANS
9.1. O presente termo não poderá ser objeto de nsferência, no todo ou emparte.

CúUSULA DÉcmA - DA PUBLrCAçÃO DO CONTRATôí0.í. O CREDENCIANTE providenciará a publicaÉo rgÉpectiva, em resumo, do presentetermo, na forma prevista em Lei.

cúusuLA DÉcmA pRttEtRA _ DAs DtspostçôEs coMpLEilENTAREs
,1;-,(Io,,
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íí.í. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às
diretrizes da Lei no 8.666/93, e posteriores alteraçôes.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, para qualquer
procedimento relacionado com o cumprimento do prêsente Contrato.
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, o o presente temo em

rme, é assinado pelas03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
partes contratantes e por duas testemunhas que a

Alto Paraí ,17 Maio de 2018.

DERCIO
.PREFEITO

(

1Yla4/-

RODRIGOWESLEY
SECRETA TUNICIP

EVESSO
DE

Eii UiiATOLOGIA LTDA ilIE
a-

RADIOGLINICA DIAG

VALDETIR s AN
-29

T ha

TIARILDA NASCIiiENTO SILVA
033.220.759-58
Testêmunha

assistiram
o@

Nlct
T JUNIOR
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